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Igreja Presbiteriana
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PROTOCOLO No CXXVIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXVIII
Legislação e Justiça I - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 076.

Oriundo do(a):

Sínodo Belo Horizonte.

Ementa:

Proposta de Emenda Constitucional, quanto a Jubilação Compulsória de Ministros 
dos Art. 49,  2º da CI/IPB..

Considerando:

A resolução "CE-SC/IPB-2000- Doc. CXXXIV - Referente ao Doc. N.º 030 - Oriundo do
Presbitério Centro Norte Paulistano, consultando sobre jubilação compulsória no que
tange a situação do ministro perante o seu Concílio, ao completar seus 70 anos.
Considerando que: 1. Que o documento SC-54-114 , à luz da CI, definiu que "só há uma
categoria de ministros na IPB, devendo portanto, ser considerados em pé de igualdade
para efeito de jubilação"; 2. Que o documento SC-82-032 promulgou a "Lei de Jubilação"
regulamentando o previsto no Art. 49, parágrafo 6º onde "determina que a proposta de
jubilação de ministro, nos termos do artigo 49, parágrafos 2º e 6º, o Presbitério, por
ocasião da reunião ordinária do
início do ano em que o mesmo completar a idade limite, encaminhará à Comissão
Executiva do Supremo Concílio a proposta de sua jubilação". 3. Que o documento
CE-96-109 pronunciou-se sobre a aplicabilidade do parágrafo 2º, do artigo 49 da CI/IPB
resolvendo que, "como parte da CI/IPB, o texto em tela, está em pleno vigor, com poder
de lei sobre a igreja, não havendo qualquer resolução em contrário, Revogando a
supracitada, entre as resoluções da igreja; e que cumpre ao presbitério, a observância e
aplicação de todas as leis da igreja, em seu âmbito, conforme o artigo 88, alínea "f" da
CI/IPB. 4. Que o documento SC-IPB/99E-Doc. LVII, sobre jubilação de ministro, resolveu
"lembrar que esta matéria já encontra-se esclarecida anteriormente nesta casa; que a CI
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no art. 49, §2º é clara em dizer que a mesma é compulsória, ou seja, com aniversário
natalício do ministro, sendo o ato do SC/IPB meramente
declaratório, sendo dever do Presbitério propor ao SC a jubilação no ano em que o
ministro completa 70 anos". A CE-SC/IPB-2.000 resolve: 1. Agradecer ao Presbitério
Centro-Norte Paulistano a consulta enviada; 2. Informar ao Presbitério que as decisões
supracitadas indicam ao Presbitério os passos e interpretações
necessárias à aplicação do disposto no Artigo 49, e seus parágrafos, da CI/IPB."

O SC/IPB - 2014 resolve:

1. Tomar conhecimento. 
2. Não atender.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Ageu Cirilo de Magalhães Junior
Sub-relator: Presb. João Jaime Nunes Ferreira
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